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LEI Nº LUAR. DE 21! DE DEZEMBRO DE 1997—

uwonza :: emm no ronan!
nzcu'uvo MUNICIPAL A Alma
mm 0 mon mmo a Mxmo
no 1.F.T.U. um o Ano m: /
1995 E DA nurnns PnovquNc;
As."

A CÃHARA HUNXCIFAL DE CACHOEIRAS Uh MACACU ,
Rio de Jnnetro. APROVA & ED SANCIDNO : significa /

Pie. o cn-ra ao Poder Executivo Municípil uncert-
z-aa : Alcarar o valor mtnlmo,e máximo no Imposto

Fredill & Tarrllorlªl urbano . I.P.T.U. parª a /
lua da IÉIO”. conforme ahãíxm

- HÍNIMUx ._ 3).uú (vinte cine: runls)
xing, && 700.00 (:aLecenLuL reais)

u Imposto Prsalal » Terrlcorlal Uruana (IPTU) pºi
cará ser vago em GUTA Duron, ou em : (:rês) pnrog
las mensum & uuneunívss.

o uenlrlhuxntu que optar nela pagamento em COTA !
ÚliLCA. .um—á do desconto a» m (u-z pur cento)

Fica ainda uutorizldo º Chuf' do Podsr“ ancunvot
l itullizlr a U.F-CvM. lUnidldn Fiscªl de Cnchºui

rn: an une-cu) em ruzio a: [nfl-gia obtida no :
dexo du 1997.

Eut- Lca antru um visor nl ante de sul public-
rival-nda-ll na dácvotloõnl um eontríriº. -

GABINETE W PREFEITO ª“ dl dumbro d! 1997—

c: A» nígméA “' '

!" um nunzozp-L


